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PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3 • 5 5 5 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Abre no corrente exercício, o Crédito 
Adicional Suplementar, autorizado pelo 
Art . 59, da Lei Municipal n9 708 de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 776 de 
14 de novembro de 1988. 

0 PREFEITO DO MUNiCIPIO DE PORTO VELHO, usando das atri 

bl.liç5es que lhe sáo conferida~ no Inciso X, do Art. 62, combinado com o que pr~ 

ceitl.la, o Art. 34, tl.ld.o do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981 • 

D E CRETA: 

Art. 19 - Fica aber to no corrente exercício o Crédito A 

diciona,l Suplementar, M impor,t~n,da, de Cz$ 296.071.678,65 (PUZENTOS E NOVENTA E 

SEl\S M~LijÕES, SE'rENTA E UM MIL, SEISCENTOS E SETEITTA E 01:TO CRUZADO$ E SESSENTA 

E CiNG0 Ci:ENTAVOS), para a.tend.eT a,s segl.lint;e~ dei;pellas: 

0102 

0102 ;0301.0202.01 

3 • 1 • 1 • 1 , 00 

3, 1.1,3,00 

0103 

0103~0307.0Z12.01 

3. 1 , 1 , 1 • 00 

0105. 

0105.0309.0202.01 

3.L1 , 1.00 

3. 1 • 1 • 3. ºº 
0106 

0106 ; 0307.021 2.01 

3. 1 • 1 • 1 • 00 

GAB!I!NETE P0 PREFEITO 

Funcionamento do Gabinete do Prefeito bem como das Coor 

denadorias que o Integram. 

Pessoal Civil •• ••.•.•••••••••• • ••• Cz$ 20.151.678,65 

Obrigac5es Patronais .•••••• • •• • •• ,Cz$ 2.200.000,00 

PROCURADORIA GERAL 

Coordenadoda das Atividades d.a Proc1.1radoria, Geral. 

Pessoal Civi 1 .••.••• ••• • •. ••• • •••• CZ$ 11 .100.000,00 

SECRETAR!EA M"(JN:CC'.I;PA,L DE PL,A,NEJ'A}IE1NT0 E COORDENAÇÃO 

Coordena.cão dos mei os par a e~ecucão dos t raba lhos da Se 

c;1;e 1:!aria, M1.1nidpal de Pia,n,ej a,ment;o e Coor d.ena c5.o. 

Pessoal Civi1•••··•••••••• • •·•••••Cz$ 

Obri gac5es Patronais., •. , ••••••••• Cz$ 

SECRETARIA l1WUC~PAL DE FAZE.ND,A, 

8.000.000,00 

150.000,00 

l-1:a,nutencão e Opepa,dona,Uzacão da Seci:et.a.ria. Municipal da 

Fa,zenda . 

Pe~soal Civi1 • •••• 25.500.000,00 



PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PORTO VELHO 

CONTINUAÇÃO DO DECRETO NQ 3 0 5 5 SDE 19 DE DEZEMBRO DE 1988. 

0107 

0107.0307.0212.01 

3.2.5.1.00 

3.2.5.3.00 

3.2.5.4.00 

0107 

0107.1584.4942.04 

3.2.8.0.00 

0108 

0108.1307.0212.01 

3. 1 • 1 • 1 • 00 

0109 

0109.0842.1882.01 

3. 1 , 1. 1 • 00 

0110 

0110.1007.0201.01 

3. 1. 1. 1. 00 

3. 1 • 1 • 3. 00 

0111 

0111;0307,0212.01 

.. 3, 1 • l ; 1 , 00 

3.. 1 · 1. 3; 00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação dos meios para execução dos trabalhos da Se 
cretaria Municipal de Administração. 

Inativos ...........•...•...•...... Cz$ 

Salãrio-Família ••••••••••••••••••• Cz$ 

Apoio Financeiro a Estudante •••••• Cz$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.400.000,00 

30.000,00 

1.300.000,00 

Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor -P~ 
blico. 

Contribuição para Formação do P~ 

trim8nio do Servidor -Pµ,blico •••••• Cz$ 

SECRETARIA MUl-/ICIPAL PE SA'ODE 

1.100.000,00 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
Sa~de. 

de 

Pessoal civil ••••••••••••••••••••• Cz$ 23.640.000,00 

SECRETARIA M\mICIPAL PE EPUCAÇÃO E Cl,JLTURA 
Coordena.cão dos meios para. execucHo dos Programas de En 
sino de Primeiro Grau. 

Pe$soal ctvil ••••••••.•••••••••••• Cz$ 86,00Q.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS -P~LICOS 
Coordenaçao dos meios pa1;a. execl.\cão d.os tra.~al,'QQS da, s~ 
cretaria Municipal d.e Serviços Püblicos. 
Pessoal Civil •••.••••••••••••••••• Cz$ 

ObrigaçSes Pa.trona.i~ •••••••••••••• Cz$ 

SE0RJ;~MM MVNIC~Pi\L' D~- QBMS 

68.000.000,00 

3.000.000,00 

Coq;i;,9,~P,a,C~Q d.a,~ At\~-vic;l,a,d;~$ ç1,a; St\Ç,'11E\~a,p~a. t-iMP.·~çJpa,i d.e 

0p)1a,S ! 

P.~$so.ai C~vil, ! • , , • ! •• ! , ; , •• , , • , : . • 0z.~ 

Olri;i~g/i.ca~§ 'l,'a.~1,"Qf\íli~S , ! • 1 ~ • , ~ • Çz.~ 

26.200,000!00 

700,000,00 



• PREFEITURA DO MUIIICil>ID DE PORTO VELHO 

CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3 • 5 5 5 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1988. 

0113 

0113.1607.0212.01 

3. 1 • 1 • 1 • 00 

3. 1 • 1 • 3. 00 

0114 

0114.0307.0212.01 

3. 1. 1. 1. 00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Coordenação dos meios para execução das Atividades da 

Secretaria Municipal de Transporte. 

Pessoal Civil •••••••••••••••••••• Cz$ 6.900.000,00 

Obrigações Patronais ••••••••••••• Cz$ 700.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL PARA ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

Coordenação dos meios para execução dos trabalhos da Se 

cretaria Municipal para Assuntos Fundiários. 

Pessoal Civil. •••••••••••.••.•.•• Cz$ 7.000.000,00 

Art. 29 - A cobertura de que trata o artigo anterior, é 
proveniente do Excesso de Arrecadaçáo, nos termos do Art. 43, parágrafo 39, d~ 

Lei n9 4.320 de 17.03.64. 

Art. 39 - Este Decreto entrar.i em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposiçSes em contrário. 

- _,..,,~~HE;;;RME~'co~IA ~ 
eito Munidpal r 

Se icipa,l 
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